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Encomenda Termo Aditivo para Recursos Adicionais 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE 
RECURSOS ADICIONAIS AO CONVÊNIO
PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E 
INOVAÇÃO Nº 01.23.0804.00 
CELEBRADO ENTRE A FINEP, A FUNCATE 
E O CEMADEN.

FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS FINEP INSTRUMENTO 

CONTRATUAL CÓDIGO N.º

01.23.0804.03

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS Finep, empresa pública federal, 
vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede em Brasília, Distrito Federal 
e escritório na Cidade do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo n° 200 - Parte, Flamengo, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 33.749.086/0001-09, por seus representantes legais ao final qualificados, 
atuando como Secretaria Executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico FNDCT, inscrito no CNPJ sob nº 08.804.832/0001-72, doravante denominada 
CONCEDENTE,

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, APLICAÇÕES E TECNOLOGIA ESPACIAIS 
(FUNCATE), fundação privada, com sede em Avenida Dr. João Guilhermino, 429/11° Andar -
Salas 112 a 118 - Edifício Saint James, Centro, São José dos Campos, SP, CEP 12210-130, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 51.619.104/0001-10, por seus representantes legais ao final 
qualificados, doravante denominado(a) CONVENENTE,

UNIÃO, por meio do CENTRO NACIONAL MONITORAMENTO E ALERTAS DE 
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), órgão público federal vinculado ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede em Estrada Doutor Altino Bondesan, nº 500, Distrito 
de Eugênio de Melo, São José dos Campos, SP, CEP 12247-016, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 
01.263.896/0026-12, por seus representantes legais ao final qualificados(as), doravante 
denominado(a) EXECUTOR,

têm justo e acordado o seguinte:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1. Este Terceiro Termo Aditivo ao Convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros adicionais, pela CONCEDENTE à CONVENENTE, para a execução do Projeto intitulado 
Ampliação da Capacidade de Monitoramento do CEMADEN - Suplementação Ref. Finep nº 

2201/23, doravante denominado , descrito no Plano de Trabalho anexo a este 
Convênio, conforme aprovação contida na Decisão da Diretoria Executiva da CONCEDENTE nº 
0017/26, de 12/02/2026.

2. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL: O número correto do Termo Aditivo de Recursos 
Adicionais assinado em 09/10/2024 é 01.23.0804.02.

CLÁUSULA SEGUNDA
RECURSOS

1. Por este instrumento, a CONCEDENTE transfere a CONVENENTE os recursos 
adicionais abaixo discriminados, que serão somados aos recursos já concedidos ao projeto no 
Convênio Original e no Termo Aditivo de Recursos Adicionais nº 01.23.0804.02:

a) VALOR TOTAL de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) destinados a
CONVENENTE por meio de aporte direto.
1.1. Os recursos financeiros correrão à conta da discriminação orçamentária constante 
da Nota de Empenho anexa a este instrumento.
1.2. Os recursos financeiros serão oriundos da FONTE CT-Infra.

CLÁUSULA TERCEIRA
PRAZOS

1. O Convênio terá vigência de até 84 (oitenta e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA
PUBLICAÇÃO, FORO E RATIFICAÇÃO

1. A publicação do extrato deste instrumento e de seus eventuais termos aditivos no 
sítio eletrônico da CONCEDENTE será providenciada em até 20 (vinte) dias contados de sua 
assinatura.

2. Os partícipes ratificam todos os demais termos do convênio ora aditado que não 
colidam com o presente instrumento de aditamento.
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3. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente Convênio que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, 
podendo a CONCEDENTE optar pelo foro de sua sede.

3.1. O presente Convênio reputa-se celebrado na cidade do Rio de Janeiro, e sua 
formalização ocorrerá na data em que os representantes legais da Finep o assinarem ou na data 
em que o último representante legal da Finep o assinar, em caso de disparidade de data.

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas, por meio de assinatura eletrônica com certificado digital, nos 
termos da Medida Provisória n. 2.200-2/2001.

Pela CONCEDENTE - FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

Presidente

Diretor

Pelo CONVENENTE FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, APLICAÇÕES E TECNOLOGIA 
ESPACIAIS (FUNCATE)

INSERIR ASSINATURA DIGITAL

Josiel Urbaninho de Arruda
CPF: 022.217.848-55
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Pelo EXECUTOR - CENTRO NACIONAL MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES 
NATURAIS (CEMADEN)

INSERIR ASSINATURA DIGITAL

Regina Célia dos Santos Alvalá
CPF: 041.795.058-60

TESTEMUNHAS:

INSERIR ASSINATURA DIGITAL

INSERIR ASSINATURA DIGITAL


















































